
PROJETO DE LEI N°. J1\3 /2011.

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE
COMBATE AOS MAUS-TRATOS
CONTRA A PESSOA IDOSA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAíBA DECRETA:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual de Combate aos Maus-tratos
Contra a Pessoa Idosa, a ser celebrado, anualmente, no dia 15 de Junho.

Parágrafo único. A data instituída no caput ..fica incluída no
calendário oficial do Estado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2011.
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Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apontam
que a "melhor idade" representa 8,6% da população brasileira, correspondendo
a 14,5 milhões de pessoas com idade igualou superior a 60 anos.

Infelizmente os idosos tem sido alvo freqüente de inúmeras agressões
domésticas e, em raras oportunidades, conseguem se livrar do agressor e
recomeçar uma vida saudável.

Não restam dúvidas de que a família, a sociedade e o Estado têm o
dever de asseçurar ao idoso o gozo de todos os seus direitos, garantindo-lhe
participação nrlomunidade e defendendo sua dignidade, seu bem-estar e o
seu direito à vida.

Por isso, torna-se imprescindível criar políticas de reeducação social em
relação à pessoa idosa, propondo mecanismos para uma saudável convivência
com a velhice e garantindo a dignidade e o respeito ao Estatuto do Idoso, bem
como promover uma ampla conscientização da sociedade.



A presente propositura tem, portanto, o objetivo de servir como
ferramenta de conscientização da população, na medida em que envelhecer é
uma responsabilidade coletiva.

Em realidade, a escolha de 15 de junho como o Dia Estadual de
Combate aos Maus-Tratos contra Idosos fundamenta-se por ser este o Dia
Mundial de Sensibilização da Sociedade Civil para a Luta Contra a Violência à
Pessoa Idosa, definido pelo INPEA (Internationa/ Network For The Prevention
of E/der Abuse). Trata-se de uma instituição internacional de grande
importância na defesa dos direitos das pessoas idosas.

Assembleia Legislativa, 11 de abril de 2011.
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PARECER

I - RELATÓRIO

Chega para apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, Projeto de Lei nO113/2011, da lavra do eminente parlamentar Raniery Paulino

que institui o Dia Estadual de Combate aos Maus-Tratos Contra a Pessoa Idosa.

Tramitação na forma regimental.

Breve relato.



II - VOTO DO RELATOR

Não resta dúvida de que a família a sociedade e o Estado, tem o dever
de assegurar ao idoso o gozo de todos os seus direitos, garantindo-lhe participação na

comunidade e defendendo a dignidade, seu bem estar e o seu direito à vida.

A escolha do dia 15 de junho, como Dia Estadual de Combate aos

Maus-tratos contra o idoso fundamenta-se por ser este o dia Mundial de Sensibilização da
Sociedade Civil para a luta contra a violência à Pessoa Idosa, definido pelo INPEA , que

trata-se de a uma instituição internacional de grande importância na defesa dos direitos
das pessoas idosas.

Isto posto opino pela juridicidade do projeto de Lei nO113/2011.

É como voto

Sala da Comissão, em 03 de maio de 2011.

Dep.F~MonA
/ ;kelator



III - PARECER DA COMISSÃO

- /) .

do Projeto de Lei N°. 113/2011, nos termos do voto do Senhor Relator.

É o parecer.

Sala das Comissões,

Membro Membro

PAULI NO
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Dep. LEA TOSCANO

MembroMembro
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Ofício n065/2011

João Pessoa,15 dejunho de 2011.

Senhor Governador,

Participo a VossaExcelência o Autógrafo do Projeto de Lei n°

113/2011, de autoria Do Deputado Estadual Raniery Paulino que

"Institui o Dia Estadual de Combate aos Maus-tratos Contra a Pessoa

Idosa ".

Ao Excelentíssimo Senhor
DR. RICARDO VIEIRA COUTINHO
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
"Palácio da Redenção"
João Pessoa - PB
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AUTÓGRAFO N°g5/2011
PROJETO DE LEI N° 113/2011
AUTORIA: DEPUTADORANIERYPAULINO

Institui o Dia Estadual de Combate aos
Maus-tratos contra pessoa idosa.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 10 Fica instituído o Dia Estadual de Combate aos Maus­
tratos contra pessoa idosa, a ser celebrado, anualmente, no dia 15 de junho.

Parágrafo único - A data instituída no caput fica incluída no
Calendário oficial do Estado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa
de Epitácio Pessoa", João Pessoa 15de junho de 2011.


